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GABINETE DA PREFEITA 
                                                                                                

 
DEC RETO  M UNI CI PA L Nº  3 2 1/20 25  

 
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  0 4  de  j ane i r o  de  2025 .  

 
Dec re t a  l u to  o f i c i a l  po r  03  ( t r ê s )  d i a s  no  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  
do  Oes te /RN  e  d á  o u t r as  p rov idê nc i as .  

 
GI SEL Y  P OR FÍ RI O CA VA LC ANTE ,  PR EFE ITA  CO NSTIT UCI ONA L  DE  SÃO  F RAN CI SCO  DO  OESTE ,  no  u so  d as  s uas  

a t r i b u i çõe s  co n f e r i d as  pe l a  Le i  O r gân i c a  do  M un i c í p i o ,  dem a i s  d i s po s i çõe s  l eg a i s  e  co ns t i t uc io na i s ;  
  

CONS IDE RA NDO  o  f a l e c ime n to  do  e x - ve re ado r  e  e x - v i c e - p re f e i to  A NTÔN IO AL BE RTO  DE  MO RA IS ,  oco r r i do  o n te m,  3  de  
j ane i r o  de  2025 ,  e l e  que  p re s to u  se us  r e l e v an te s  se r v i ço s  a  e s t a  m un i c i p a l i d ade .  
  

D E  C  R  E  T  A :  
  

Ar t .  1 º  -  L u to  o f i c i a l  po r  03  ( t r ê s )  d i as  no  m un i c í p i o ,  a  p a r t i r  de  ho je ,  04  de  j ane i r o  de  2025 ;  
 
Ar t .  2 º  -  F i c am  rev ogadas  as  d i spo s i çõe s  e m co n t r á r i o .  

  
Pu b l iqu e -s e .  R eg i s t r e -s e .  C u mpr a -s e .  

 
Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as ,  G ab i ne te  d a  P re f e i t a  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  04  de  j ane i r o  de  2025 .  

 

GI SE LY  PO RF Í RIO  CA VA LC A NTE  
P re f e i t a  M un i c i p a l  

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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